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PORTARIA/GAB Nº 015/2024 

De: 09 de abril de 2024 
 

                                                                                              

“Retorna servidor(a) que menciona de licença sem 

vencimentos e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPECAETÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, e com base no artigo 100, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 71/1998, 
 
CONSIDERANDO, que o(a) servidor(a) João Vitor Aragão de Oliveira, requereu licença sem 
vencimentos, sendo deferido o seu pedido por meio da Portaria GAB nº 014/2022, de 01 de abril de 
2022, 
 
CONSIDERANDO, que o(a) servidor(a) supracitado(a) solicitou o retorno às suas atividades 
habituais a fim de reintegrar suas funções a partir de 09 de abril de 2024, através de requerimento,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Retornar da licença sem vencimentos, na forma do artigo 100, parágrafo 1º, da Lei 
Municipal nº 71/1998, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ipecaetá-BA, às suas 
funções o Sr. JOÃO VITOR ARAGÃO DE OLIVEIRA lotado no quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura de Ipecaetá, na Secretaria Municipal de Administração Geral, devendo este retornar ao 
seu posto de trabalho de imediato. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2024. 
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